
PRESllC>E-TE 

E>UTR..A. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA 

CNPJ : 06.078.282/0001-26 

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

A Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, convoca a Empresa R N 
MOREIRA NETO, inscrita no CNPJ: nº 24.988.343/0001-74, para assinatura do Contrato 
no prazo máximo de 02(dois) dias úteis, decorrente da licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRONICO nº 009/2022. 

Cumpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções 
Prevista em lei. 

Sendo o que de momento se nos apresenta, subscrevemo-nos com apreço. 

Dutra-MA, 02 de janeiro de 2023. 

s ma 
Assessor Executivo e Ordena r de Despesas 

RECEBIDO EM: / /2023 . 

RAIMUNDO NEIVA ~~~~:~odR~~~m~~ci:~;~~~~~~~NDO 
ON: c=BR. o=ICP-8rasll ou=AC SOLUTI Multiplu M Q R E 1 RA v5, ou= 10867863000114, ou=Presend al. 
ou=Cerlificado PF A 1, cn=RAIMUNDO NEIVA 

NET0:39784134349 ~~:R:a~:.;;~_~;~~~;~~~3·00· 

R N MOREIRA NETO- EMPRESA 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 

Site: https://presidentedutra .ma.gov.br/ 
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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE OUTRA 
CNPJ: 06.138.366/0001-08 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2022 

CONTRA TO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

CONTRA TO Nº 020112-PE 
Processo Administrativo nº 25032022002/22/PMPD 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA - MA, neste ato denominado 
CONTRATANTE, com sede na Avenida Adir Leda s/n Bairro: tarumã, representado peio Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas o Sr. Elias Rodrigues Lima, portador do CPF nº 104.271.553-04, e 
de outro lado a firma R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74, estabelecida na Avenida 
Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-160, Teresina-PI 
doravante denominada simplesmente CONTRATADA, neste ato representado pelo Sr. Raimundo Neiva 
Moreira Neto, C.P.F. nº 397.841.343-49, R.G. nº 762696 SSP PI, tem entre si justo e avençado, e 
celebram o presente Instrumento, do qual são partes integrantes o Edital do Pregão nº PE 009/2022 e a 
proposta apresentada pela CONTRATADA, sujeitando-se CONTRATANTE e CONTRATADA às 
normas disciplinares da Lei nº 10.520/02 e da Lei nº 8.666/93 , mediante as cláusulas que se seguem: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1. O presente Contrato tem como objeto Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais 
Permanentes (Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades do Fundo de 
Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica. 

ITEM 
DESCRIÇÃO UND QUANT. V.UNIT V.TOTAL 

23 

28 

BTRÔ C/ DUAS GAVETAS EM MDF. Especificação: 
Confeccionada em MDF com no mínimo 15mm de 
espessura, medindo aproximadamente 1200mm x 600mm, 
cantos arredondados, bordas em PVC 3mm. Com puxador 
em PVC e chave frontal para travamento. Painel frontal UND 
confeccionado em MDF com no mínimo 15 mm de 
espessura, base dos pés em tubos metalon, sapatas 
antiderrapantes envolvendo parcialmente as extremidades 
dos tubos que compõem os pés, desempenhando a função de 
proteção da pintura, awnentando a dmabilidade. 

CADEIRA GIRA TORIA TIPO DIRETOR. Especificação: 
Com braços reguláveis, mecanismo relaxe regulagem alta do 
assento, com capas de proteção na cor preta, encosto 
estrutural em polipropileno com almofadas em espuma 

UND 
injetada, com capa de proteção. Mecanismo: Inclinação, 
Levantamento: a gás, hase: 35cm. Dimensões aproximada 
(LxPxA): 67 x 74 x 108-117.5cm, Peso: 15,45 Kg, Peso 
Máximo Suportado: 130 Kg. 

10 

5 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 989,51 R$ 

R$ 675,23 R$ 
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FOGÃO 6 BOCAS. Especificação: Fogão a gás (Piso) 6 
bocas, acendimento automático, forno limpa fácil, puxador 

UND 
em aço, tampa de vidro temperado, manipuláveis, eficiência 
energética classe A, voltagem bivolt. 

FORNO MICRO-ONDAS 35 L. Especificação: Prato 

R$ 

45 giratório removível, display e menu com funções em UND 
português. Trava de segurança, selo procel A. Bivolt. 

2 R$ 

60 

MESA PARA ESCRJTORIO MDF 25MM. Especificação: 
Mesa escritório, material estrutura: aço, material tampo: mdf, 
revestimento tampo: laminado melamínico baixa pressão, 

UND 
quantidade gavetas: 2 unidades, largura: 1,40 m, altura: 0,74 
m, comprimento: 1,40 m, espessura tampo: 25 mm, 
características adicionais: com chave. 

REFRIGERADOR 280 LITROS BRANCO. Especificação: 
Refrigerador tipo geladeira, urna porta, três prateleiras, frost 

5 R$ 

1.988,73 R$ 

929,96 R$ 

1.040,58 R$ 

65 free, capacidade de 280 litros. Classificação de eficiência UND 
energética (selo procel) classe A certificado pelo INMETRO, 

R$ 3.637,91 R$ 

68 

cor branca, tensão 220 v. COTA RESERVADA 

SMART TV 50 POLEGADAS. Especificação: SMART TV 
LED 50" POLEGADAS, bivolt, com converso digital 
integrado, taxa de atualização de 120Hz ou superior, Wi-Fi 
integrado, Resolução em Ultra HD 4K, possuir no mínimo 2 
(duas) entradas USB, e no rninimo 3 (três) HDMI, 1 (wna) 

entrada de componente (Y/Pb/Pr), 1 (urna) Entrada Ethernet 
(LAN), Potência de áudio (RMS) de no mínimo 20W (lOW 
+ 1 OW), Recursos de áudio DTS Studio Sound, Surround, UND 
Dolby Digital e Som Estéreo, Recursos de imagem HDR 
Premium, modo filme, modo natural , Resolução igual ou 
~uperior a 3840x2 l 60, Recurso para gravação de conteúdo 
de sinal aberto em unidade de armazenamento externo via 
USB; Possuir processador Quad-Core ou superior, Possuir 
base para suporte da TV, suporte para parede, Controle 
Remoto, Baterias, Cabo de força e Manual de instalação. 
COTA PRINCIPAL 

MESA REUNIÃO RETANGULAR. Especificação: Mesa 
75 para reunião retangular, medindo 2,00 m x profundidade UND 

0,90m x altura 0,74m, confeccionada em madeira (MDP). 

2 

2 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

R$ 5.115,99 R$ 

R$ 1.421,43 R$ 
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CONJUNTO DE CAIXA ACUSTICA. Especificação: 
conjunto de caixa de som ativa e passiva para montagem em 

pedestal com controle remoto e display LCD, caixa ativa no 

mínimo 300w RMS, caixa passiva mínimo 200w RMS; 

caixas compatíveis eletricamente, resp. freq 6Uhz a 2Ukhz, 

conexões mínimas USB, SD CARD, p2 ou 010; conexão 

speak on entre as caixas, dimensões máxima das caixas 

740x600x550mm (axlxp); peso máximo por caixa 27kg; pés UND l R$ 
apoio emborrachados, caixa com alto falante tamanho min 

lxl2" e cometa de titânio, cor preta, alça para transporte, 

chave seletora para l l0/220v; manual do instrumento em 

português, garantia min 12 meses, pode atuar no modo 

frontal ou monitor (em pé ou deitada), gabinete em madeira 

naval imunizada, com pintura texturizada cor preta, tela aço 

frontal, pintura epóxi preta. 

VALOR TOTAL 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO CONTRA TO 

5.714,33 R$ 5.714,33 

R$ 44.749,88 

1. O vaior desle c.:onlralo é de R$ 44.749,88 (Quarenla e qualro mii selec.:enlos e quarenla e nove reais 
e oitenta e oito centavos). 

2. Os quantitativos indicados na Planilha de Formação de Preços constante da proposta apresentada pela 
CONTRATADA no Pregão PE 009/2022 são meramente estimativas, não acarretando à Administração 
do CONTRATANTE qualquer obrigação quanto a sua execução ou pagamento. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO AMPARO LEGAL 

1. A lavratura do presente Contrato decorre da realização do Pregão nº PE 009/2022, realizado com 
fundamento na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, na Lei nº 8.666/93e nas demais normas vigentes . 

CLÁUSULA QUARTA - DA EXECUÇÃO DO CONTRA TO 

1. A execução deste Contrato, bem como os casos nele omissos regular-se-ão pelas cláusulas contratuais 

e pelos preceitos de direito público, aplicando -se- lhes, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei nº 8.666/93 combinado com 
o inciso XII do artigo 55 do mesmo diploma legal. 

CLÁUSULA QUINTA - DA VIGÊNCIA E DA EFICÁCIA 

1. O prazo de vigência deste Contrato terá início em 02 de janeiro de 2023 extinguindo-se em 31 de 
dezembro de 2023, tendo início e vencimento em dia de expediente, devendo-se excluir o primeiro e 
incluir o último. 

CLÁUSULA SEXTA- DOS ENCARGOS DO CONTRATANTE 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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1. Caberá ao CONTRATANTE: 

l.1 - permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às dependências do CONTRATANTE 
para a entrega dos produtos; 

1.2 - impedir que terceiros forneçam os produtos objeto deste Contrato; 

1.3 - prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos empregados 
da CONTRATADA; 

1.4 - devolver os produtos que não apresentarem condições adequadas; 

1.5 - solicitar a troca dos produtos devolvidos mediante comunicação a ser feita pelo Serviço de 
Almoxarifado; 

1.6 - solicitar, por intermédio de Autorização de Fornecimento expedida pelo Serviço de 
Almoxarifado, o fornecimento dos produtos objeto deste Contrato; 

1. 7 - comunicar à CONTRATADA, qualquer irregularidade no fornecimento dos produtos e 
serviços e interromper imediatamente o fornecimento, se for o caso. 

CLÁUSULASÉTIMA-DOSENCARGOSDACONTRATADA 

1. Caberá à CONTRATADA: 

1.1 - responder, em relação aos seus empregados, por todas as despesas deconentes dos serviços, 
tais como: 

a) salários; 

b) seguros de acidentes; 

c) taxas, impostos e contribuições; 

d) indenizações; 

e) vales-refeição; 

f) vales-transporte; e 

g) outras que porventura venham a ser criadas e exigidas pelo Governo. 

1.2 - manter os seus empregados sujeitos às normas disciplinares do CONTRATANTE, porém 
sem qualquer vínculo empregatício com o órgão; 

1.3 - manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, devendo 
substituir imediatamente qualquer um deles que seja considerado inconveniente à boa ordem e às normas 
disciplinares do CONTRATANTE; 

Centro Administrativo Ciro Evangelista ~ 
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1.4 - respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências do 
CONTRATANTE; 

1.5 - responder pelos da..1os causados diretamente à Administração do CONTRATANTE ou a 
terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, durante o fornecimento do produto, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo CONTRATANTE; 

1.6 - responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade do 
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante o fornecimento 
do produto; 

1.7 - efetuar a entrega do produto objeto da Autorização de Fornecimento, de acordo com a 
necessidade e o interesse do CONTRATANTE, no prazo de 3 (três) dias úteis após o recebimento da 
Autorização de Fornecimento expedida pelo do Serviço de Almoxarifado; 

1.8 - efetuar a troca dos produtos considerados sem condições, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas, contadas do recebimento da comunicação expedida pelo Serviço de Almoxarifado; 

1.9 - comunicar ao Serviço de Almoxarifado do CONTRATANTE, por escrito, qualquer 
anormalidade de caráter urgente e prestar os esclarecimentos que julgar necessário; e 

1.10 - a obrigação de manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Pregão nº PE 
004/2022. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES SOCIAIS, COMERCIAIS E FISCAIS 

1. À CONTRATADA caberá, ainda: 

1.1 - assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais 
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que 
os seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com o CONTRATANTE; 

1.2 - assumir, também, a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas 
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus 
empregados quando do fornecimento do produto ou em conexão com ele, ainda que acontecido em 
dependência do CONTRATANTE; 

1.3 - assumir todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionadas ao 
fornecimento do produto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência; e 

1.4 - assumir, ainda, a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da 
adjudicação deste Contrato. 

2. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos estabelecidos no item anterior, não 
transfere a responsabilidade por seu pagamento à Administração do CONTRATANTE, nem poderá 
onerar o objeto deste Contrato, razão pela qual a CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer 
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, para com o CONTRATANTE. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 

Avenida Adir Leda, s/n, Bairro Tarumã, Presidente Outra/MA. CEP: 65760 - 000 
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CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES GERAIS 

l. D verá a CONTRATADA observ'"ar, ta.-nbém, o seguinte: 

1.1 - expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao quadro de pessoal do 
CONTRATANTE durante a vigência deste Contrato; 

1.2 - expressamente proibida, a veiculação de publicidade acerca deste Contrato, salvo se houver 
prévia autorização da Administração do CONTRA T AJ.'lTE; e 

CLÁUSULA DÉCIMA- DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

1. Este contrato será acompanhado e :fiscalizado por servidor designado para esse fim, representando o 
CONTRATANTE, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição. 

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do servidor desigano para esse fim deverão 
ser solicitadas a Autoridade Competente do(a) CONTRATANTE, em tempo hábil para a adoção das 
medidas convenientes. 

3. A CONTRATADA deverá manter preposto, aceito pela Administração do CONTRATANTE, durante 
o período de vigência do Contrato, para representá-la administrativamente sempre que for necessário. 

CLUÁSULA DÉCIMA PRIMEIRA -DA ATESTAÇÃO 

1. A atestação das faturas correspondentes ao fornecimento do produto caberá a Administração por 
servidor designado para esse fim. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA DESPESA 

1. A despesa com o fornecimento do produto de que trata o objeto, está a cargo da dotação orçamentária: 

02 PODER EXECUTIVO 
02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
04 ADMINISTRÇÃO 
04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 
04.122 0002 AD:MINISTRAÇAO GERA.L 
04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO PAGAMENTO 

1. A CONTRATADA deverá apresentar nota fiscal para liquidação e pagamento da despesa pelo 
CONTRATANTE, mediante depósito bancário na conta conente da CONTRATADA no prazo de 10 
(dez) dias contados da apresentação dos documentos junto a( o) CONTRATANTE. 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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2. Para efeito de cada pagamento, a nota fiscal ou fatura deverá estar acompanhada das guias de 
comprovação da regularidade fiscal para com a Seguridade Social (INSS), a Fazenda Federal , Estadual e 
Municipal do domicílio ou sede do CONTRATADO e o FGTS, em miginal ou em fotocópia autenticada. 

3. O CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestação, os produtos 
ou serviços fornecidos e que não estiverem em pe1feitas condições ou em desacordo com as especificações 
apresentadas e aceitas. 

4. O CONTRATANTE poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos deste Contrato. 

5. Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por 
atraso de pagamento. 

6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de 
alguJna forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo 
CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo pagamento da parcela, ser a 
seguinte: 

EM=IxNx VP 

Onde: 

EM = Encargos moratórias; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I =Índice de compensação financeira= 0,0001644, assim apurado: 

I = (TX) 
365 

I = (6/100) 
365 

I = 0,0001644 

TX =Percentual da taxa anual = 6%. 

6.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser apresentada 
poste1io1mente. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA -DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO 

1. Este Contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei 8.666/93, desde que haj a interesse 

Centro Administrativo Ciro Evangelista 
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da Administração do CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO AUMENTO OU SUPRESSÃO 

1. No interesse da Administração do CONTRATAi.~TE, o valor ii1icial atualizado deste Contrato poderá 
ser aumentado ou suprimido até o limite de 25% (vinte e cinco por cento), conforme disposto no artigo 
65, parágrafos 1° e 2°, da Lei nº 8.666/93. 

2. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições licitadas os acréscimos ou supressões 
que se fizerem necessários, até o limite ora previsto, calculado sobre o valor a ser contratado. 

3. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta cláusula, salvo as 
supressões resultante de acordo celebrado entre as partes contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS PENALIDADES 

l. Pela inexecução total ou parcial deste Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais 
obrigações assumidas, a Administração do CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à 
CONTRATADA as seguintes sanções: 

1.1 - advertência; 

1 2 ID"1ta rlo l()O/ü (d0 z ~~~ ~0~•0\ ~~lwe o '' 0 lo·r t~•.-.I d0~•° Co~tr0•~ no ~0s~ rlo ·m· e~e~nç:::o to•al J.. - UJ. U.'-' V / { ""' !'V.l '-''"'UL } l)VU1 't' u Ul.a.1 \,,;,;)L\J llL ULu, '"'ª V U\,,; ./\._ \A..l a L ' 

reco lhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial; 

1.3 - multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por oc01Tência, até o máximo 
de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente 
ou por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, deixar de atender totalmente à solicitação ou à 
Autorização de Fon1ecimento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, 
recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.4 - multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso e por oconência, até o máximo de 
10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato, quando a CONTRATADA, injustificadamente ou 
por motivo não aceito pelo CONTRATANTE, atender parcialmente à solicitação ou à Autorização de 
Fomeci.."Ilento previstas nos subitens 1.7 e 1.8 da Cláusula Sétima deste Contrato, recolhida no prazo 
mximo de 15 (quinze) dias, contado da comunicação oficial; 

1.5 - suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do do(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE DUTRA -MA, por até 2 (dois) 
anos. 

2. Ficar impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, 
garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
a CONTRATADA que: 

2.1 - ensejar o retardamento da execução do objeto deste Contrato; 

2.2 - não mantiver a proposta, injustificadamente; 
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2.3 - comportar-se de modo inidôneo; 

2.4 - fizer declaração falsa; 

2.5 - cometer fraude fiscal ; 

2.6 - falhar ou fraudar na execução do Contrato; 

2. 7 - não celebrar o contrato; 

2.8 - deixar de entregar documentação exigida no certame; 

2.9 - apresentar documentação falsa. 

3. Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua 
inscrição no Cadastro de Fornecedores do CONTRATANTE e, no que couber, às demais penalidades 
referidas no Capítulo IV da Lei n.º 8.666/93. 

4. Com.provado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela 
Administração do CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados no item 2 desta Cláusula, a 
CONTRATADA ficará isenta das penalidades mencionadas. 

5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a Administração do 
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com a de multa, descontando-a 
dos pagamentos a serem efetuados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA RESCISÃO 

1. A inexecução total ou parcial do Contrato enseja a sua rescisão, conforme disposto nos artigos 77 a 80 
da Lei nº 8.666/93. 

2. A rescisão do Contrato poderá ser: 

2.1 - determinada por ato unilateral e escrito da Administração do CONTRATA,."1'...1TE, nos casos 
enumerados nos incisos Ia XII e XVII do artigo 78 da Lei mencionada, notificando-se a CONTRATADA 
com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias; 

2.2 - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 
haja conveniência para a Administração do CONTRATANTE; 

2.3 - judicial, nos termos da legislação vigente sobre a matéria. 

3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização esc1ita e fundamentada da 
autoridade competente. 

3.1 - Os casos de rescisão contratual serão formaL'nente motivados nos autos do processo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
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CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL E À PROPOSTA DA 
CONTRATADA 

1. Este Contrato fica vinculado aos teimas do Pregão nº PE 009/2022, cuja realização decorre da 
autorização do Sr( a) . Elias Rodrigues Lima, e da proposta da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO 

1. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro do Município de PRESIDENTE DUTRA -
IvlÂ, com exciusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, para que surtam um só efeito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas representantes 
das parte, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo. 

Testemunhas: 

ELIAS RODRIG S L 
ASSESSOR EXECUTIVO E ORDENAD DE DESPESAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDEN 
CONTRATANTE 

RAIMUNDO NEIVA 
MOREIRA 
NET0:39784134349 

Assinado deforma digital por RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0:39784134349 
DN: c=BR, o=ICP-Brasil, ou=AC SOLUTI Multip la vS, 
ou= l 08678630001 14, ou=Presencial, ou=Certificado PF 
f.1, cn=RA!MUNDO NEIVA MOREIRA NET0:39784134349 
Dados: 2023.01.0216:25:45 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-74 
Raimundo Neiva Moreira Neto 

C.P.F. nº 397.841.343-49 
CONTRATADA 
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EXTRA TO DO CONTRATO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020112-PE PARTES: Prefeitura Municipal de Presidente Dutra/MA, através do Assessor 
Executivo e Ordenador de Despesas de outro lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N.P.J. nº 24.988.343/0001-
74, estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: Contratação de Empresa para Aquisição de Materiais Permanentes 
(Móveis e eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Presidente Dutra 
- MA DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 2023 . DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER 
EXECUTIVO 02 03 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 0002 
ADMTNTSTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei Federal 10.520/.02 Lei Federal Rº 8.-666/93 e -suas alterações posteri-0res. 
VALOR TOTAL: 44.749,88 (Quarenta e quatro mil setecentos e quarenta e nove reais e oitenta e oito centavos). 
PRAZO DE VALIDADE DO CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 
ASSINATURAS: Pelo Contratante: Elias Rodrigues Lima - Assessor Executivo e Ordenador de Despesas e Pelo 
Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da empresa. Presidente Dutra - MA, 02 de janeiro de 
2023. Publique-se . 
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ORDEM DE FORNECIMENTO 

R N MOREIRA NETO 
Avenida Dom Severino, 2074 sala 203 ed. Zé Carvalho, Bairro São Cristóvão, CEP nº 64.051-
160, Teresina-PI 
CNPJ sob o nº 24.988.343/0001-74 

Prezado Senhor, 

Pela presente ordem de Fornecimento, autorizo Vossa Senho1ia a iniciar os 
Serviços do objeto do processo licitatório da modalidade de Pregão Eletrônico nº 009/2022 
conforme contrato e proposta apresentada, cuja V.Sa. foi a vencedora. 

Prefeitura Municipal de Presidente Dutra - MA, Estado do Maranhão, em 02 de 
janeiro de 2023. 

RAIMUNDO 

ELIAS RO.~~~~~~ 
ASSESSOR EXECUTIVO E O 

Assinado de forma d igita l por 
RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 
NET0:397841 34349 .a NEIVA MOREIRA DN c=BR,o=ICP-Brasil.ou=ACSOLUTI 

.. Multlpla v5, ou=10867863000114, 
~ 1 rTA • 3 "'7 84 1 343 ou=r re><ncial, ou=Certificado r F A 1, 
'I C 1 U" ::1 I cn=RAIMUNDO NEIVA MOREIRA 

49 ~;~~;~;~~~~~;~625 03 -03'00' 

R N MOREIRA NETO 
CNPJ Nº 24.988.343/0001-74 

Ciente em: / /2023. 
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Aquisição de Materiais _· Perr:nanentes ' (Móveis e . ~l~i:ódomésticos . 'e . f 
elet rôn icos) para atender as- -necess'i<;J ad ~s - d;( Piefeltura _Municipal , de-. t 
Presidente Dut ra - MA. DATA DA ·ASSINATURA: D1 ·de ·janéiro ·.de 2023 . 1·. 
DOTAdo ORÇAMENTÁRIA: MfUNÓO MUN'tbPAl DE ASSISTÉNC14 soefAL 

·. \~ 

02 PODER EXECUTIVO 02 24 FUNDO MUN.ICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 02 j· ':~, 
24 00 FU NDO MUNICIPAL DE ASSISTENO A SOCIAL 08 ASSISTENCIA SOCIAL 08 

244 ASSISTENCIA COMUNITÁR_IA 08 24'4 0107 PROTEÇÃO SOCIAL E}ÁSICA 08 

244 0107 2094 0000 MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERENCIA DE ASSISTEN.CIA SOCIAL CRAS 3.3:90.30.00 - MATERIAL DE 

CONSUMO. BASE LEGAL: Le i Federa l 10.520/02 Lei Federa l nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores. VAl OR TOTAL: 53 .191,53 (Ci nq~enta e três mil cento e 

noventa e um rea is e cinquenta e três centavos). PRAZO DE VALIDADE DO 

CONTRATO até 31 de dezembro de 2023 a contar a assinatura do contrato. 

ASSINATURAS: Pelo Contratante: lzabe la Mar Doval - _Secretária Municipal de I· 
assistência socia l e Pelo. Contrat~do : R.aimundo Neiva . Moreira Neto, 
Proprietário da empresa. Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023 . 

• ublique-se. 

4j:ii;MQ·IJ3·)~ii;f4i•f 

El<TRATO DO CONTRATO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº . 009/2022- SRP 

CONTRATO Nº 020112-PE PARTES: Prefeitura Municipa l de Presidente 
Outra/MA, através do Assessor Executivo e Ordenador de Despesas de outro 
lado a empresa R N MOREIRA NETO C.N .P.J. nº 24.988.343/0001-74, 

estabelecida na Avenida Dom Severino, 2074 sa la 203 ed. Zé Carva lho, Ba irro 

São Cristóvão, CE P nº 64.051-160, Teresina-PI. OBJETO DO CONTRATO: 
Contratação de Empresa pa ra Aquisição de Materiais Permanentes (Móveis e 

eletrodomésticos e eletrônicos) para atender as necessidades da Prefeitura 
Mun icipa l de Pres idente Dutra - MA. DATA DA ASSINATURA: 02 de janeiro de 

2023. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 PODER EXECUTIVO 02 03 SEC. M UN. DE 

AD M INISTRAÇÃO E FINANÇAS 02 03 00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E 

FINANÇAS 04 ADMINISTRÇÃO 04 122 ADMINISTRAÇÃO EM GERAL 04.122 
0002 ADM INISTRAÇÃO GERAL 04 122 0002 2013 0000 MANUTENÇÃO ·E 

FUNCIONAMENTO DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 

•

. 4.90.S2.00 EQUIPAMENTOS E MATER IAL PERMANENTE. BASE LEGAL: Lei 

ederal 10.520/02 Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores. 
VALOR TOTAL: 44.749,88 (Quare nta e quatro mil, setecentos e quarenta e 
nove rea is e oitenta e oito centavos). PRAZO DE VALIDAD E DO CONTRATO até 

31 de dezembro de 2023 a contar a assinatu ra do contrato . ASSI NATU RAS: 

Pe lo Contratante: El ias Rodrigues Lima - Ass essor Executivo e Ordenador de 
Despesas e Pelo Contratado: Raimundo Neiva Moreira Neto, Proprietário da 

empresa . Presidente Outra - MA, 02 de janeiro de 2023. Publique-se. 

ESTADO DO MARANHÃO 
~ 

DIARIO OFICIAL 
Avenida Adir Leda, S/N, Bairro Tarumã 
Centro Administrativo Ciro Evangelista 

CEP: 65.760-000 1 Presidente Outra - MA 

Raimundo Alves Carvalho 

-Rômulo Carvalho Alves 
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Prefeito 
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